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ESTADO DO MARANILA.O
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITAPI CURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.ó9610001-80

Ass

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 083/202,1

PREGÃO ELETRÔI\ICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'OO9/2024

PROCESSO N' 2024.01. r 1.0005
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos l6 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim.A4A/MA, inscritano CNPJ sob
n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souzq SN. Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato.
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064.+:t+.+++-
20, e em conformidade com as atribuiçÕes que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Fedeml n" 14.13312021 , de l" de abril de 7021 . Lei Complementar n" 123, de l4ll2/2m6 e do
Decreto Municipal n' 1612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 003/2024.
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência anero l. que passa a fizer parte integrante desta tendo sido. os referidos
preços. oferecidos pela empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA. inscritâ no CNPJ sob o no 33.961.610/0001-
00, com sede na Av. Francisco Vitorino de Assunção, N.o 929, Parque Piauí I,CEP:65616-310, Timor/MA, neste ato
representada pelo ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, porrador do CPF n' 959.529.773-91, cuja proposta foi
classificada em primeiro lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ Do OBJETo

l.l. Registro de preços pâra futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrLrmento-

1.2. O preço regisÍrado, as especificações do objeto. as quantidades mínimas e miiximas de cada item,
CS e as demais ôes oÍ'enadas sao as ue uem:5

ALLYSoN Éià:1.:'
RANGEL ::!,Í*:.:".-,
;E1149 ;,',,ii..::-.: :

LEAL:9595 :r::*: ' -

2977391 
=*:'- 

.:.

.\ R L I.EAL E RoDRIGT ES LTD.T
lTf\Í EsPE( rIrc-rÇio I \ID,TDI D[ \IEDID,.\ QLA\TID.\Df, \ .T.I-OR I \I TARIO \.{LOR TOTÂL

{

AMINOFILIN
A. DOSAGEM:24
MC/ML. FORMA

FARMACÊI]TICA:§
OLUÇÀO

INJETÁVEL

200.00
AMPOLA IO.OO

N,tL
RS 4,28 RS 856,00

l{
GLICOSE,

CONCENTRAÇÃO:5
0%,

AMPOLA I O.OO

ML I .000.00 RS 0.s5
RS s50.00

Praça Gomes de Souza, S,/r.\. Centro, Itapecuru-Mirim,4\44

I

I

I

I

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR4. MT]\IICIPÀL DE ITAPECURU-MIRIM

c\PJ N' 05.648.696/0001-80

21

29

INDICAÇÃO:SOLU
ÇÀO INJETÁvEL

20

[COTA
RESERVADA

ME/EPP] -
CLORETO DE

SÓDIo, PRINCÍPIo
ATIVO:0,9%

soLUÇÃo
INJETÁVEL,

APLÍCAÇÃO:SISTE
MA FECHADO

2.700,00
FRASCO 5OO,OO

ML RS 15.687,00RS 5,8r
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COMPOSIÇÃO:ASS

OCtÂDO COM
LACTATO DE

SÓDIo, FoRMA
FARMACÊIJTICA:S

OLUÇÃO
INJETAVEL,
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1.000.00
FRÁSCO 5OO.OO

MI, RS 6.I J RS 6. r 30,00

26

CEFTRIAXONA
SÓDICA.

CONCENTRAÇÃO:I
G, FORMA

FARMACEUTICA:P
ó pr soluÇÃo

INJETÁVEL

3.000.00
FRASCO.
AMPOLA

RS 4.07 RS 12.210.00

NITROGLICERINA,
DOSAGEM:5

MGiML,
50.00 RS 25.96 RS r .298.00

l0
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25MG/,L FORMA
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AMPOLA 2,OO

ML 50.00 R$ 20.3 I RS r.0r5,50

JJ
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POTÁSSIO.
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FRASCO I O.O(]

ML 500.00 RS 0.5l RS 255.00
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TIOPENTAL
SÓDICo,

DOSAGEM:1 G,
APRESENTAÇÀO:

FORMA
FARMACEUTICA

SOLUÇÃO
INJETAVEL

CARVETJ]I,OI,.
DOSAGEM:12,5 MG

200.00

CO\4PR] MIDO 18.000.00

FRASCO-
AMPOLA

34

DIAZEPAM,
CONCENTRAÇÀO:1

O MG,ML, FORMA
FARMACÊUTICA:

SOLUÇÃO
INJETÁVEL

100,00
AMPOLA I,OO

ML RS 0,9s Rs 95.00

RS 34,97 RS 6.994.00

16
OXIBUTININA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:5 MG
COMPRIMIDO 14.400.00 RS 0,76 RS 10.944.00

50

ICOTA
RESERVADA

ME,,EPP] -
LEVETIRACETAM,
CONCENTRAÇÀO:l
OO MGÀ4L. FORMA
FARMACÊUTICA:S

OLUÇÃO ORAL

600.00
FRASCO

I OOML
RS 56.27 RS 33.762,00

RS 0.08 R§ 1 .440,00

ICOTA
RESERVADA

ME/EPP] -
CEFALEXINA,

DOSAGEM:50O MG

40.i20.00 RS 0.6 r R§ 24.595,20

1r6
PROMETAZLT-A
CLORIDRATO,

DOSAGEM:25 MG
COMPRIMiDO I 18.800,00 RS 0.14 R§ 16.632,00

8
DIPIRONA SODICA,
DOSAGEIVI:500 MG

COMPRIMIDO 259.200.00 RS 0.14 R§ 36.288.00

ENAIAPRIL
MALEATO,

DOSAGEM:10 MG
COMPRIMIDO r 08.000.00 RS 0.06 Rs 6.480,00

Praça Gomes de Souza, SÀ, Centro, IÍapecuru-Mirim,À4A
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VALOR TOTAL

1 .3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiiírio do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somenle será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registÍo de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação diret4 sená convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n" 14.ll3, de 2021.

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por ígual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jrxtificada, e que
ajustificativa seja aceita pela Adminisração.

1.4.6 A ata de registro de preços seá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pmzo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de neúum dos licitantes, aceitar a contralação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual alualização nos Íermos do editâI, podení:

1.4.9 Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem reduçãô, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l-4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

l -4. I I A existênciâ de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contralar, facultada a realizaçáo de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada-

Praça Gomes de Souza, S1\.-. Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-MirimMA.
2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminisração Pública Municipal que não participaram

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. DemonsÍação de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do aÍÍ.23 daLei n'14.133, de202l:, e

2-2.3. Consulta e aceilação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.2.4. A. aúorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor-
2.3. O órgão ou enÍidade gerenciadora poderá rejeitar adesões câso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que trata o sutritem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador4 desde que respeiÍado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade podení aderir a item da ata de regisÍro de preços da qual seja integrante. na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado, observados os
requisiÍos do item

2.7. Dos limites para as adesôes:

2.7.1. As aquisíções ou contralâções adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os panicipantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não paúicipantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.i. E vedado efetuar acréscimos nGS quantirâtivos fixados na ata de registro de preços.

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será
atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art.23 da Lei Federal n' Í4.133120?l e conforme o
Decreto Municipal n" 161?023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. 105 a I l4 da Lei Federal n' 14.133/?021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente editâI.

LÁUSULA UARTÀ - DA AL O DA ATA DE REGISTRO DE
vedado efetuar acÍéscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente.4.1 É

Praça Comes de Souza, S/N-.. Centrc, Itapecuru-Mirim,MA
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nos casos previstos no art. I 24. da lei n" i -1. I -li I L
4.2. As quântidades pÍevisÍas para os iÍens com preços registrados na-s atas de regisÍo de preços poderão ser
remanejâdâs pelo óÍgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não pârticipantes

do registro de preços.

4.3. O remanejamento somente podeÍá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidâde participânte;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado âs quantidades que pretende contatar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade panicipante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n" I 1.462, de 2023.
4.8. Competiní ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o Íemanejamento solicitado, com a redução do
quântitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiiírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra cenrralizacia. não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos panicipantes ria conrpra centralizada. nos termos dô ilem 4-6- a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remânejarnenlo.

CLÁUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo
Especial);

b) Sofrer sanção previsla nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da Lei n"l4.l3]/2t.
c) Câso fortuiÍo ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente- dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
ó.2. O prazo de vigência da Ata de Registro dr Preço. será pelo perÍodo de 0l (um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (An. 84. Lei 14.133i2021).
6.3. Será facultado à Administração. quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalenÍe no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Atâ nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condiçâo.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item ó.1 do Edital, sem convocação para a contratação.
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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Ass )

penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

ei,ÂuSUUSpffryfA :!A vrGÊNCrA DA coNTRATÂÇÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência âté fim do rcspectivo exercício fumce;rc, a conÍar dâ sua
assinatura.

CLÀUSULA OLIÂVA. DO PREÇO

8.1 . Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstôs no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato. os preços serão reajustados na sua forma.

CLAI"iSULA NONA - DAS OBRIGAC OES DA CON'fRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratadâ são aquelas pÍevistas, Íespectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇOES DA CONTRÁTANTE" e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA" do Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do CONTRoLE DA EXECU ÇÀO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do côntrato. e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) conslante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS NFRACÕES E DAS SAN ôgs aovlNlstnatlvasC
13. t. O licitante ou o contratado será responsabil izado adniinistrativamenrc pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato:
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coietivo;
c) dar causa à inexecução tolal do contrato:
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeÍvenienle devidamente justificado;

Praça Comes de Souza. S,N, Centro, ltapecuru-Mirim,MA

CLÁUSULA DÉCIMA. Do RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÀO Do oBJETo
l0.l - O recebimento e o critériô de aceitação do objetô dar-se-á confonne consta no Termo de Referênci4 Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA. Do PAGAMENTO

I 1.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.
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Q não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitaçâo ou a execução do contrato;
i) fraudar a licilação ou praticar ato fraudulenlo na execução do conÍrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licilaçâo;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item l3-l as seguintes sanções:
a) adveÍtência;
b) multa de no mínimo 0,59/o (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contratado;

\, c) impedimento de licitar e contratar. no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaraçâo de inidoneidade para Iicitai ou contratar no âmbito da Adrainistração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulâtivamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediÉ que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado- além da perda desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou
seni cobrada j udicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na âplicação dâ sanção pÍevista no item 13.2, alínea "b". da presente Ata sení facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas ''c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou o contratado
será intimado para, no pmzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de intimaçâo, apresentaÍ defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

\- 13.9 Na hipótese de deferimento de pedido rJe produçâo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de t 5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas. impertinentes.
desnecessárias. protelatórias ou intempestivas.
l3.l I A personalidade jurídica podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com abt§o do direitô para facilitaÍ.
encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração" a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direitô, com o sancionado- observados, em todos os casos, o contradilório- a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

exigidos. cumulativamente:

haça Comes de Souza, S^, Cenlro, Itapecuru-MiriÍn/MA
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a) reparação integral do dano causado à Administração Pública:
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitâção definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

13.13 A sanção pelas infrações previstas nâs alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata. como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DAS DISPOSICOES GERAIS
l4.l Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 009/2024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administraçâo, dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei Ír" 14.13312021. sobre o valor inicial atuâlizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões Íelativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA. comexclusão
de qualquer outro. por rnais privilegiado que seja.

ltapecuru-Mirim,/MA, 16 de Setembro de 2024

_ Assinado deforma digitalpor
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 083/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO9/2024

PROCESSO No 2024.01 .'11.0005
VALIDADE: Até íz(dozê) mesês

': PA3 -
Í 869

o

Aos 16 dias do mês de Sêtembro dê 2024, a P'eÍeilura Municipal de ltapecuru-Mirim/MÁ,/MA, inscrita no CNPJ sob n.o
05.648.696/0001€0, com sedê na Praça.Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste alo, representado por seu
Secretário municipal o Sr-_Raimundo lndio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n." 064.--*.'*.-20, e em conformidade com as
atribuiçõês que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 14.'1331202'l, dê 1o dê âbril de 2021 , Lei Complêmentar n' 123, de 1411Z2006 e do Decreto
Municipal no í6/2023, e âs demais normas legâis correlatâs;

Em face da classiÍjcaçâo das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico parâ Registro de Preços No 003/2024, conÍorme
Ala realizada em homologada pelo Ordenador de Despesâs,

Rêsolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrâtaçâo dos itens a seguir elencados, conÍorme especificáções do
Termo de Referência anexo l, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os feÍeridos preços, oíerêcidos pela
empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 33.961.610i 0001-00, com sede na Av. Francisco Vitorino
de Assunçáo, No 929, Parque Piauí I,CEP:65636 -310, Timon/MA, neste ato representadâ pelo ALLYSON RANGEL LEITÃO
LEAL, portador do CPF no 959-529.773-91, cuja proposta foi classiÍlcada em primeiro lugar no certame.

lcúusuu PRTMETRA- Do oBJETo

1.1. Rêgistro de preços para futuras e evêntuais aquisiçôes de medicamentos e dieta enteral ê oral â lim de suprir a
demanda da Secrêtâria Municipal de Saúde de ltâpecuru -M,rim-MA. conforme condiçôes, quantidâdes e exigências
estabelecidas nesle instrumento.

1.2. O preço registrâdo, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demâis cond ofertadas S la S sao as ue ern

VALOR
TOTAL

4

AMINOFILINA,
DOSAGEM:24

MG/ML, FORI\,IA
FARMACÊUTICA

soLUçÃo
INJETAVEL

GLICOSE,
CONCENTRAÇÃO

tNDtcAÇAO SOLU
INJE'TAVEL
iCOTA

RESERVADA
ME/EPP) -

CLORETO DE
sóDro,

PRINCíPIO
ATIVO:0,9olo_

soLU.ÇAO
INJETAVEL,

APLICAÇÃO:SIST
EMA FECHADO

RINGER,
COMPOSIÇÃo:AS

SOCIADO COM
LACTATO DE

SÓDIO, FORMA
FARMACÊUTICA:

soLU.ÇÃo
INJETAVEL,

CARACTERÍSTIC

ADICIONAL:SISTE
MA FECHADO

200,00 Rs 4,28

1.000,00 R$ 0.55

2.700,oo R$ 5,81

1.000,00 RS 6,13

AMPOLA
10,00

ML
R$

856,00

RS
14

20

AMPOLA
10.00
ML

00505

24

FRASCO
500,00

ML

R$
15.687,0
0

RS
6.'130,00

FRASCO
500,00

ML

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA

ITEM ESPECTFTCAçÃO
UNIDAOE

DE MEDIDA QUÂNTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
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26

CEFTRIAXONA
SÓDICA-

CONCENTRAÇÀO
;1 G, FORMA

FARN4ACEUTICA:
PÓ P/ SOIUÇÃO

INJETAVEL

R$ 4.073.000,00
FRASCO

A[,llPOLA

R$
't2.210,O

0

29

30

50

NITROGLICERINA
, DOSAGEM:5

MG/ML,

AMPOLA
5,00 l\i]L

NITROPRUSSET
O DE SOD'CA

CONCENTRAÇÃO
25MG/,L FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUÇÃO

50.00

AMPOLA
2,00 N/L

50,00

100.00

200,00

R$
25,96

R$
20,31

R$
1_298,00

R$
I.015,50

R$
6.994,00

R$
10.944,0

0

R$
33_762,O

0

'q, -Í,le'8,! PAU'.-,--
.. R!!9"

'..Y-"

DIAZEPAI\,4,
coNcENTRAÇÃo

:10 MG/ML,
FORMA

FARN4AcÊUTICA:
SoLUÇÃo
INJETAVEL
TIOPENTAL

sóDrco,
DOSAGEM:1 G.

APRESENTAÇÃo
FORI\,44

FARMACEUTICA
soLUçÃo
INJETAVEL

(corA
RESERVADA

ME/EPP).
LEVETIRACETAM

CONCENTRAÇÃO
:100 MG/ML,

FORMA
FARMAcÊUTICA:
SOLU O RAL

AMPOLA
1,00 tvlL

FRASCO
100tr/ L

R$ 0,95 R$
95,00

FRASCO

AMPOLA

xü
34,97

't08 18.0C0.00 R$ 0,08 R$
1.440,00

RS 0,06
R$

6.480,00
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CARVEDILOL,
DOSAGEM,12.5

MG
COMPRI

MIDO

CLORETO DE
PoTÁSSIo,

DOSAGEM:10%,
FRASCO

10,00
ML

R$ 0,51500,0033
lcAÇÃo:poL
O INJETAVEL

APL
U

R$
255,00

OXIBUTININA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:5 NrG

CON4PRI
MIDO 14.400.00 R$ 0,76

111

(coTA
RESERVADA

IVE/EPP) -
CEFALEXINA,
DOSAGEM:500

MG

40.320,00
cot\4PRr

MIDO
R$ 0,61

R$
24.595,2
0

1r6
PROMETAZINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:25 MG
COMPRI

MIDO
118.800,0

0
R$ 0,14

R$
16.632,0

0

118

DIPIRONA
sóDtcA,

DOSAGEM:500
IMG

R$ 0,14
cor\.4PRt

MIDO
259.200,0

0

R$
36_288,0
0

ENALAPRIL
túALEATO,

DOSAGEM:10 MG
í36 COMPRI

M'DO
108.000,0

0

l

I

l

I
I

I
I

34

I

I

I

itt

46

I

I

I

I
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(corA
RESERVADA

ME/EPP) -
BIMATOPROSTA,

DOSAGEI\4:0,3
IVG/ML,

APRESENTAÇÃO:
SOLUÇAO

OFTALiTtICA

FRASCO
5ML

18.0C0.00
R$

32,05
R$

40.062,5
0

VALOR TOTAL

DQ

215.294,
20

1.3. A existência de preços registrados não obrigâ a Administração a Íirmar as contratações quê deles podeÍão advir,
Íacultando-se a realização de licitaçáo específ,ca para a contratação pretenciida. sendo assegurada ao beneficiário do Registro
a preÍerência de fornecimento em igualdade de condições.
1.4. A hâbilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efêtuada quando houver necessidade de
contratâção dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipótesês:

1.4.1 Quando o licitânte vencedor não assinar a atâ de regislro de preÇos, no prazo e nas mndiçóes estabelecidos no
edital; e

1.4-2 Quando houver o câncelâmento do registro do licitante ou do registro de preços nâs hipóteses previstas na
clausula quinta.

1.4.3 O preço registtâdo com indicação dos licitantes e Íomecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologaÇáo da licitâção, o licitânte mais bem classiÍicado ou o fornecedor, no caso da conlratação direta,
será convocado para assinâr a ata de registro de preÇos. no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de
licitacáo, sob pena de decair o direito, sem pre.juÍzo das sanções previstas na Lei no '14.133, de 2021 .

1-4.5 O prazo de convocaçao poderá seÍ proÍrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apaesentâda dentro do prâzo, devidamente iustificada, e que a justificativa seja
aceita pela Adminislraçâo-

1.4.6 A ata dê registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizâdã no Sistema de Registro
de Preços.

'1.4-7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no êdital ou
no âviso de contrâtação, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótesê de nenhum dos licitântes. acejtar a cootrataçáo nos teÍmos do item anterior. a Administraçáo,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos têrmos do edital, poderá:

'1.4.9 Convocar para negociaçáo os dêmais {icitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram registrados
sem reduçáo, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mêsmo que acimâ do
preço do adjudicatário; ou

'1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

1.4.í 1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mãs não
obrigará â Administração a conlralar, facultada a Íealização dê licitâção específica para a aquisição pretendida,
desde que devidãmente iustiÍicada.

CúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2-1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapeÇuru -Mir,m/MA.
2.2. Durantê a vigência da ala, os órgáos ê as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do

procedimento de IRP poderão aderir à atâ de registro de preços na condiçáo de não participântes, observâdos os
seguinles requisitos:

2-2.1. Apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situaÇões de provável
desâbastecimento ou descontinuidade dê serviço público;

2.2.2. Demonstraçâo de que os vâlores rêgistrados estáo compatíveis com os valores praticados pelo mercãdo na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

2.2.3. Consulta e aceitação pÍévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2.2.4. A auÍo.izaçáo do órgão ou entidade gerenciad3ra apenas será realizada após a aceitaçáo da adesão pelô

Íornecedor.
2.3. O órgão ou entidade gêrenciâdorâ podêrá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à êxecução de seus

próprios contratos ou à sua capacidâde de geíenciamenlo.
2.4. Após a avtotizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidadê não participânte deverá eÍetivaí a

âquisição ou a conlratação solicitâdâ êm âté noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5. O ptazo dê que lralã o subitem anterior, relativo à eÍetivação da conlrãtação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediânte solicitaçao do órgão ou da enlidade não participanle aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respêitâdo o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir â item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de náo
participanle, para âqueles itens para os quais não lenha quântitativo registrado, observados os requisitos do ilem

2.7. Dos limites para as adesóes:
2-7 .1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enlidade, a cinquentâ por

cento dos quantitalivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços parâ o
gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantilativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de prêços para o gerenciador e os participantes, independentemenle do

Assinado elekonicámênte por Walderino Mendes dâ Silva - CPF: "".128.783 -.- eff 25tlgl2124 17.4A'.23 - lP com n": 192.168.0.198
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número de órgáos ou entidâdes não paÍticipantes que adêrirem à ata de registro de preços
2.7.3. E vedado eletuâr acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços-

CúUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
3.1. O pÍazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses ê poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado

Têfiante 
pesquisa de preços atualizada. na íormâ do a.1.23 da Lei Federal no 14.13312021 e conforme o O""r? ,rn,",.Ogtb 

? O
3.2. O contÍato que decorrer de ata de registro de oreços possuirá vigência de acordo com as disposições nela coÍtrtidas ê em
observância aos arts. 105 â 114 da Lêi Federâ; nc 14.13312021, consoanÍe ciisposto nâ minuta anexa ao corrás@í§gpli-' 

/,editar. _' :. 
,

GúUSULA QUARTA . DA ALTERACÃo DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS
4-1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pÍeços, salvo, justiÍlcadamente, nos casos
previstos no art.124 , da lei n"'14.133121 .

4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser Íemanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
4.3. O remanejâmento someote poderá ser Íeito:
4.4- Dê órgão ou entiCade padicipante para órgão ou entidacie oamicipante;
4.5. De órgão ou entidade paíicipante para órgão ou entidade não padicipânte.
4.6. O órgáo ou entidade gerenciâdora que trveÍ estimado as quantidades que pretende contratar será consideÍado
participante para eÍeito do remanejâmento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerênciadora âutorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo do quantitâtivo
inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidâde pârticipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrcr redução dos quantitativos inÍormados.
4.9. Caso o remanejamenlo seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de rêgistro de preços. observadas âs condições nela estabelecidas, optaÍ pela
aceitaÉo ou não do fornecimento decorÍente do remanejamento dos itens.
4.'10. Na hipótese da compÍa centralizadâ, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizâda, nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para a
execução descentrâlizada setá por meio do remanejamento-

CúUSULA QUINTA . Do CANCELAMENTo Do REGISTRo
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa em processo administrativo especíÍico, quando:
a) Náo cumprir as condiÇóês dã Atâ de Rêgistro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo Especial);
b) Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 15ô da Lei no11.133121.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudiaue o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados e

comprovâdos os Íâtos;
d) Por razóes de interesse público.

CúUSULA SEXTA . DA coNTRA TAÇÃO
6.'1. O licitante vencedor será convocado para assinar â Atâ de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do pÍâzo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decâir o direito à conlratação, sem preiuízo das sançóes
previstas no Edital.
6-2. O p'ãm dê vigência da Ata de Registro dê Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual
périodo, dêsde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312021\.
6.3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado náo assinar a ARP ou nâo aceitar ou não retirâr o instrumento

\-, equivâlente no prazo e nas condições estabelecidas no Edilal, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicação, para a celebíâção da Ata nâs condiçôes oÍertadas pelos licitantes remanescentes, quando frustrada a
negociação de melhor condiÉo-
6.4. Decorrido o prazo de validade da pÍoposta indicâdo no item 6.1 do Edital, sem convocâção parã a contÍâtâção, Íicarão
os Iicitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusâ injustiÍicada do adjudicátário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelêcido pela Administração caÍacleizatá o descumprimento total da obÍigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmênte eslabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgáo licitanle.

cúUSULA SÉTIMA . DA VIGÉNCIA DA CoNTRATAÇÃo

7..1. O contrato firmâdo com o fornecedor terá vigência até fim do respectivo exercício finance'o, a contar da sua assinatura

C! U§lL A|T v4: DOPBECo

8.'l- Durante a vigência desta ata, os preços serão Íixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao êquilíbrio econômico -
Íinanceiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2- Durante a vigência de câda mntrato, os preços serão reajuslados na sua forma.

CLÁUSULA NONAJ OAS OBRTGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1- As obrigaçôes do contratante e da contratada sào aquelas pÍevistas, respectivamente, nas Seçôes "DAS OBRIGAÇÕES
DA CONÍRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo de ReÍerênciâ, Anexo ldo Edital.
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cúUSULA DÉCIMA - Do RÉCEBIM Ô F CRITFR ô.tr c cÃô BJÉTOT

'10.1. O recebimento e o critério de aceitaÇão do objeto dar-se-á conforme consta no Termo dê ReÍerência, Anexo I do Edital

cúUsuI.A oÉcIMA PRIIIEIRA . Do PAGAMENTo

11.'1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anêxo I do Edital

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA . Do TRÔI F DA FXFCI ]CÃ') ô coNTRAT oD

12.1. A fiscalização da contrataÉo será êxêÍcida por um representânte da AdminislraÉo, ao qual compt![
dúvidas que suÍgirem no curso da execução do contrato, e dê tudo dará cíência à Administração

12.2. O íiscal do contrato anotará em .egistro próprio todas as ocorrências relacionadas com ã execução do 'i:grtráfô,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcaonários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessádo à
regularização das íaltas ou defeilos observados e encaminhando os apontamentos à âutoridade compelente parâ as
providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua Íiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência da(s)
Sêcretaia(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAs INFRACÔES E DAS SANcÕEs ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitanie ou o contratado será rêsponsabilizado administralivamente pelas seguintes infÍações:

a) dar causa à inexecução parcialdo conlrato;
b) dar causa à inexecuçào parcia! dc conlrato que cause grave dano à Administração. âo Íuncionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo:
c) dar causa à inexecuÇão total do conlrato;
d) deixar de entregaÍ a documentaçáo exigida parâ o certame;
e) não manter a proposta, safuo em decorrência de Íato superveniente devidâmente iustificado;
0 nâo celêbrar o contralo ou não êntregâr a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) enseiar o retardamento da execuçáo ou dâ entrega do objeto da licitaçâo sêm motivo justiÍicado;
h) apresentar declaração ou documenlaçâo falsa exigidâ pâra o certame ou prestar declaração falsâ durante a licitâção
ou a execução do contÍato;
i) tÂudat a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a ÍÍustrar os objetivos da licitaÉo;
m) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 20í3.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraç€es adminislrativas previstas no item '13.1 as seguinles sançoes:
a) âdvertênciâ;
b) mulia de no mÍnimo 0,5% (cinco décimos poÍ cenlo) e máximo de 30% (trinla poÍ cento) do valoÍ do objeto licitado ou
contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta de lodos os
entes Íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 lseis) ânos.

13.3 As sanÇões previstas nas alíneâs "a , ' c' e d do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas cumülativamentê com
a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicâção de multia de mora não impedirá que a Administraçáo a convertâ em compensalóÍia e promova a extinção
unilatgraldo contrato com a aplicaçao cumulada de outras sançóes, conforme previsto no item '13.2 da presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pêla
Administraçáo ao contrâtado, ãlém da perdâ dêsse vâlor, â diÍerençâ será descontada da garantia prestada ou será cobrada
iudicialmente.

ç- 13.6 A âplcaçâo dãs sançôes previstas no item 13.2. destâ Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de reparação
- integraldo dano causado à Administração Pública.

13.7 Na aplicação da sanção prevista no itêm 13.2. âlíneâ'b". da presente Ata será facultada a defêsa do inleressado no
prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de sua intimação.
13.8 Pârâ aplicação das sanções previstas nâs alineas "c'e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou o mntratado será
intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as
provas que Pretenda PrcdvziÍ.
13.9 Na hipótese de deferimento de pêdido de produ€o de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissáo, o licitante ou o contrâtado podêrá apresentar alegaçôes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisâo Íundamentada, provâs ilícitâs, impertinentes, dêsnecessárias,
protelâtórias ou intempestivas.
'13.1 í A personalidade iurídica poderá ser desconsidêrâda sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir o u
dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos nesta Lei ou para provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efe itos
das sanções aplicadas à pessoa luridica serão esiendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administraÉo, a pessoa jurÍdica sucessora ou a empresa do mêsmo ramo com relaçáo de coligação ou
controle, de Íato ou de direito, com o sancionado, observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitaÇão do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativâmente:

a) rêparação integral do dano causado à AdministÍaçâo Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcuÍso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaÇão da penalidade, no caso de impedlmento de licitar e contrâtar,

aBa ,r+reiQif\ár /'--- *'v-,-
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ou de 3 (hês) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaçáo deÍinidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste aÍfigo.

13-13 A sanção pelas inÍrações previstas nas âlíneâs "h" e "m" do item 13-2 da presente Alâ, como condição de reabiiitação do
licitânte ou contratado, a implantaÇáo ou aperfeiÇoan'iento de programa de integridade pelo responsável.

14.1 lntegrâm este documenlo, independentemente de transcrição, o edital Pregâo
Referência e â propostâ da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obÍigada a aceitar- nas n'resmas co
supressôes que se Íizerem necessários, por conveniência da AdministÍação, deotro do
n' 14.1331202'l, sobre o valor inicial atualizado do contratado-
14.3 O foro para diÍimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA. com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiâdo que seja.

lrapecuru-Mirim/MA, 16 de Setembro de 2024

RAIMUNDO íNDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE MELO

Representante da Empresa

!, *§?2
Eletronico Sne OOSlzOd 6gg,3_t"' 
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DúRIO OFICIAT DA LNIi0 - seç;o r rsSN 1677'7069 Ne 187, quinta{ekà, 26 de setêmbío dê 2024

A$ dê nêti3tro de PGços .r 088/2024, o.iunda do Prê8ão Elêtíônico .' 009,,024.
OSIEIO. Registro de p.êço3 para tuturar e êEntuãis equisiçõs d€ óêdi.emênlos .
diêtâ .nt r.l ê or.l a fim dê 3úpn, a d.m3nda d. !..rêt rià Muôkipal dê Sâúde óe
Itapêcútu-Mírm-MA, @nforme condiçõe5, qú.ntidldês e êxEÉn.i.s êsrab.l.cidas .e§ê
iôsÍuóênto. v6ÊNoa: 12 mêe€s oaIÁ oE a5srNAÍúRA: t6lo9l2o24. PAÍIÉS
SiGilATÁRlÂS: Muni.ipio dê rráOêcu.o Mtim,/MA, àtr.!ér dà se!íetãíia Mlni.Jp.l de
5.üdê (órSáo C.rên.ladoíl ê â .mpftsâ [xCLUslvA DlsiilaulooRA Dt MEDrCÀM€(ros
LID^, in*íità no CNPj sb o ôr 14.9o5.502/m0t.76 (B.ôêticiá.i. da Atr)t no vàloÍ
global de ES 126 529,50 kento. viire e reú mrl qu'nhe.tos e unte e n&e reas e ^r5.'.quêntã cê^tãt8). p.r. os hent: 12, 51,6ô. 112, r15, 168, 169. 174;. $i-tJ
Ara dp §pa,er,o de Prpços rr 089/242,1. oÍ,undà do Pr?8ão tle]íi, to "'&ffi 

r''-
oBrEro: Rea-ro de preçcs pôra ÍLru'as e êEntuãÉ equieçó$ de m.d,eídtor nU.[F t '' Z
d,ptâ eôte..r e oral . fiF oe ,uorlr à deràídâ dà Sêcrerar.a Muniripâl de 5áú{e ie 

.E 
--rr

rtàpêcuru-Mir'm-MA. .onÍorme cond'q5es, qu.ntidadês . .riganoas êrtàb.lft,aas nàtr- 
-.=Zinir.uôênro. vlGÊNCl : t2 óê§ê5. OAÍA O€ Á§slraÁlunÁ: 16/09/202,1. PÂRrEs

SIGNATÁÂIA5: Muni.iDio dê ltape.úru Mnió/MA, atídê da Sê.,êteriã Mun_rdpel d.
Saúdê lórgâo G.rcnciâdor) € a .mprê5â DiOGAIONÍE LÍDA. inscrit no cNPl 5ob o ne
08.r8.20V0001.26 i8é..fi.iára d. Àta), no vãlo. elobàl dê RÊ 49.012.50 {Cü...nta e
nove oil . dôrê íêái3 Ê cinquêôta ceôrâvoi), parã 03 itê.' 57, 132 e 160.

^tâ 
d€ lêgistÍô dê P.êço3 nr 090/2024, ôriundâ úo Prêtão ElêrôíEô n' &9/202r.

OBIETO: Rêglíro d. preços pâ.ã trtlE e @ntú.is .qúisiçôêr dê mldac.motos ê
dêtâ ênr.ral . ora! â fim d. tu9.ir â dêmândâ dà SêÚetâriã Muíi.irâl dê 5àúdê dê
Itápê.utu.Mtim-MÁ co.íome co.diçó*, quãntidãdês ? erigê..aes estáb€leodàs .Bstê
inirrúôe.to. vr6iNcÁr !2 nêíê5. oÁ-ÍÀ Dt assrtraruRÀi 16/09/202{. PARIES

SIGNATÁÀÁS: Muni.ip,o dê lrepe.utu Mtiô/MA, ar@é§ dã Sc.retan. MuntiD.l de
siüdê {ôgào Cêrenci.dor} ê â eopres NOAD PÃOOUIOS tM sÀUOÉ LÍDÀ iÉ.it no
C{Pl iob o nr 35.753-rtv0@1'53 t8€neli.ráíi. dâ arã|, no v;lor globàl dê âS
10.80O,0O ldeu mil e ondêntos .eãi!), p.É os it€6r 75.

^ta 
ilê i.gistrô dê preçôr nr ü,U202d oíund. úô P.€t,o ELt.ôíi.o n' @9/2024.

OBI8TO: RêBi.tro de prêsot pàrã íutu.õ! e eEntu.is àquitiçõet de medementG e
dÊtã ênreral ê oral a íim dê rur.t a d.oand. de s!...Lria Mu.icipal d. 5.údê d.
Itàpêruru-M?ró-MA ronformê .onditôêr. quânridâder e eriSê..,ãr 6iabeleidãt @5re
instrurento úrGÉNOA: i2 rEêr OAiA O€ ASSrIÂTUnÂi 16,/09/2o2ir. FÂnI€§
§GNATÁiIAS: Muokipo de rtô9e@íu MrriF/MÁ, .t.&é3 da s«,ereri. Muni.ipal de
9údê {Ô.tào 6e.ênoador) ê ã êmpree APnOMIOTCÀ COMEÀCIO O€ M€Dla: IIENÍo5
a PROOúIOS IOSPITÂ[ÁiÊ5 §04, iôÍ.ilâ ôo CrlPl sb o ô. 34-554-66O/írOO1fl
iaênel.liíia d, ara). .c valor Brobal de RS 216600,00 ldurentos e.l€zeeis mil e

seÍenlot rcai5,, pãrã or nenr: 123, !a1, 142, 162 e 16J.

Aià dê iegitro dê ?íeços.r 09212021, onundà do Pr€gão Etêt.ô.ico í' m9/202:1.
OaJEÍO: negiíío dê p.eçor p.râ Íutur4 ê êênt.iií õqúir4ó€í dê hêdi.àhenlG e

diet ênteÍêl ê oÍ.1 . fim de rúrrk . deúand. dâ §ecrel..ia Mú.iriD.l d. t úde dê
Itàp.cúrú-Mi.im-MÂ..onfornê condiçôei, qua.td.des e êri8ências estôb€lÉidà5 nérê
innrumênrô. vlGÊNclA: 12 m.g. oaT DE a§lllÀTuiÁ] l6l091202a. PARITS

SlG,lAÍÁRlÂs. Munictpio rl€ ltàpelru MniD/MÁ" .rrd& dà sê.íêrâíi. MunÊiral oê
5.úd. lÓ.tão G.r..ciadoÍ) . a .mpr.eã Gl COMEROO E DTSiRTBUICAO UDA, inscnu
no CNPJ 3ob o .e 10.7a2.:t85/0001'40 (Beneli.iária dà Ar.i, ío v.lor trob.l de F5
49.a96,0O lq!.Íênt. ê nrye oil oiteentos e noÉntô ê eE reait), p.r. ot itêns
149_

Âr. dê iegieÍo dê preçoi ôc 093/202ô. oriuídã do Prêtão tlêtónico n' 009/2024
OSjEÍO: Regist.ô Ce p:eçor pôrã íurlrls ê êrêntuait aquislçõ€5 dê mêdic.mêntor ê
dierâ.n:êrâr ê oíâi ã fió dê.up.ir â d€óânda d. s€.Íêtânà iluíi.i9àl de 5iúde cê
Itapêclru-Mnrn-MA conÍorme .ondiçõer, qu.ntadãdes e êxi8ê..iar êstàbêlÉidõ nstê
rn§rumênto. VIGÊNCA: 12 m.s.s. oAÍA o! Á5srllAlunÂ: 16/09/2024. PARIIS
9GNAÍÁf,rÁs: Monicipio dê rtàpe.uru Mirim/MÂ, ãtra& d, 9.rêr.Ía Mu.tiÉr dê
5âúdê {ÓAão Cêrênclãdo.) ê à êúprêsâ 

^sClE 
BRAsrt LÍOÁ, in5.. . no CNP, roà o ôr

2a.911.309/000t-52 (8êíeficrárià dâ Árã), no vâlo, Slobal de RS 129-075,m (cê.Ío e
vid. . ndê mii ê têtenrà ê .in.o íeàis), pàÍà os i!e.s: 158 e 166.

ftâ de R€tinÍo de Prêçoi nt 09Á/2024, oriund. do p.êtao EI.tó.ico ô' @9/2024
OtuETO: Âe8iltío dê ,reçor pa.a lut!.ar ê ewrtu.i5 .qukiçõ6 de m€di6mê.t6 e
dêtâ êntêrál ê oíâr â lim d. sirprir. deúaóda dà s..retàna Muni.ipâl d. Sàúdê de
Itap..lrú-Minm-MA @nlo6ê cddições, quàntidàdei e erigàncias ê'tábeleidôs .6te
lnrrruÍnênro. VrcÊNOÂ: 12 m.r€s- oAÍA OE ÂstrNÀÍURA: 16/09/1014. PARIE
5reNATÁilas: Munrcipio de rt p*u,u Àlirim/MÀ, õtõvér da ssíetaõa Muni.ip.l 6e
Sande ió€âo Ge.êi<iàdo.) e a ehp..e DISÍârgurOOilÂ HosPlTAt^e FAMOS Ê

MÊNoONCÂ L'IDA, anÍrila no CNPi sob o ne 27.117.5210/0001{6 lBe.êticÉri. dã At.},
no vàlo. global de RS 437.i01,20 (q!âtÍo.êntos e !.iola ê 1êlê mil ê .ênto ê uô r.âi§
ê vintê centãvosl, p3r. os !t.ns: 145, 1a6 ê 192.

Ata de Rêgiíto dê Prêço. ôe 095/2024, oriuídâ r,o Prê8ào tLíô^i.o n' 009/2024- OBjfIO:
À.girtro d. pr.çô3 pi.à fotorà3 e MntuàÊ .quisiçôês de mêdi.amenlG e diet. ênteÍar e
oBl a Íim de sup.n a dêmândê dâ sêcreraria Municipàl dê Sàúde de hapê@ru-Mnim-MA
.onÍo.ôê coôdiçôês, qua.ti.lades ê êr'sê..ias êíãb.lê.idas nêíê insttufiento. vGÊNcÁi
12 mê*!. DAIA DE ÀSSINÁÍIJÂÀ: 16/09/2024. PARÍES SrGNÂrÁRlaS: Munkioio dé
rtâp€curu MlÍim/MÂ, arâvés de Sftret.riâ M!óicip.l de 5.úd. ló4ão GeÉnci.dorl e .
êúpres! NUNESfÁRMA olÍRlBulooia Of PiODUÍOS FAiMAC€uÍICOS lÍ04, iÍÍrità nô
cNPl eob ô nr ,5.014.1670001{0 lB€nef.iáriã di Ât.), no v.lor slobãl de RS $a.210,00
l.elto é iessê.ta e oito ftil darê.ro! e dê! íê.ir), parà 05 1lên§; r9r.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA ROORIGUES

Áta dê R.gistrc de Preços íe 084/2024, o.iunda do Prcgão ehÍôni.o n' OO9/2024-
cBjEÍo: Rêgi§tÍo.iê preços p3r. íut!Íar ê eventu.is.qlisiçÔes de ôêdicâôenrot e
diêtâ eítêrar e o,al a fim dê rupÍú a dêmanda da Sêcrêtanà Muôi.apal de Saúde de
áDf.uru.M{rF.MA .oníorme cond4õet, quónlrdadês ê .Ír8ên.rar êitâbelec,cât nêrte

,l\rrumenro vrcaNcra' 12 meses DÂTA Dl a55r aTURÂ: 16/09/2024 PÁRTI5
SIGNAIÁEIAS: Mun'(lpro de lràp*utu Mrm/MÀ, àrÍávês dà sêcíêràià Muh('p.l dê
saüde íOrEão Gêrêncradorl e a empreta À2 PÂODUTOS pÀRA SÁUOI LTDA, i.Ínta no
cNPr sob o ne 29245.72A/@118 (BeneíiciáÍiâ dâ Atâ}, ío valor 8lô6al de ns
i88.521,80 lcento e oitêrta ê éito ôil quiíheítos e vrntê Ê un rêaú e oiterta
.entavos), para os iren5 5. 45, 101, ilC e ,"€

Atã de RexisÍo de Píecos rq 0a5/2024, oriundã do Píeião aletrônico .'0119/2024.
OBIETO: Âegirvo dê preç6 para futu.as ê eéntuàis aquisiçôes de mêdi.aíênros e
diêta êntêrál ê or.l a íim de suprir a demanda da Seúetêrlá Muôici9âi d. Saúde d.
Itàpê.uru-Mirim-MÁ. contomé @ndiçõ.s, quà.tiúades ê êrr8ê.(iar êíabêle.idas .erte
rnírumêflo. VTGENCIA: l2 mêsês. oÁÍÀ OÉ ÀSslNÀÍUf,A: 16/09/2024. pARTÉS

sl6NATÁRlÁ5 Mun(ipio de ltaplcuru MiritrVMÁ, através da Secrêlar:ó Municrpal dê
5êúdê ÍOrgão Cercaciado4 ê a ênprêsà SHOPMEo BqÂslL COMERCIO DE
MÊDICqMENÍOS [TDA, in*iiâ ôô cNPl sôb ô ns !1-097.97310Ô01.09 {À.nêíiclãrià dâ
Atô),.o vãlor Srobal de RS 84 825,00 (oitêhta e quatro mir oilocê.los e vinte e cinco
reais), paê os itens: 6, 25, 70 e 84.

Áta dê Aêgastro de P.eços nr 086/2024, oriundâ do Prêgão Êletrôni.o n' @9/2024.
OSIÊTO: RegistÍo dê preços para tutu.âs e ee.ruais .quiriçõêe dê óêdicân.nrú ê
diêta ê.terâl ê or.l . fin dê suprir a demanda da seÚelaria Municipôl de Sôúde de
raDecL'L \l:rm va. ((íÍcr-ê cond'çl" q-dan'rddc< e e! sé^L d\ est)belpr dá: ',êr:e
ir{,ur-nto. rlcaNClÁ. l) r,e Ê\ LÂ t 0l a\sr.Àr,iÂ: ii.09/ir2r o.P-L_s
siGNÁÍÁ8iÁS: Município de ltapr.ur? D1t6/ivrA, ér.àves aa Se«êranà Nrunic pa dê
Saúdê {Orgão Gere..iadê4 e a êmprêsa M. Â. M colvrÉFcro E o|5ÍATSUTDORA DÊ
VÊDICAMENÍOS !ÍÔÂ, in*rita íô C,{Pl scb o nr 13.836 348/000104 làenên.iáÍra da
Âtal- no valor slobal de RS 251352,00 {dozentos e cinquenra e um mrl realt vezentos
ê ci.q.ênta ê doit .êair), paÉ os itêns: i9, 47, 49, 82 ê 161.

Âvtso oE ucrÍÂçÁo
cotcoif,Êltala tL6ÍiôNt( Nr 5/zota

O pr.goêto OfiGiãl da PrcÍeituír Mu.iopãl d. N'u. Rodngs6 E tâdo do
Mâí.nheo, tornà públlco, p.6 conhê.ire.to dos inter*sàdos que tàé íeâ!i!ar,5ôb a égiC.
dâ l. i n-r 14.133/21, Derêt6 Munlclpais N'25/2023 e àlt.êçõ.s portdorg, li.itaçao na
modâlidâdê Concorrêíc!. Elltrônico, do tlpo m.no. preto por.mprêt.de global, .uio obiêlo
e PAV|MEmAçÀO ÀSFÁLnCÂ NO MUNríP|O D€ iltNA ROORTGUIS/MA. qúe rê.á rêàli!âdo
no djà 11 dê oútúbro dê 2024, ás 14:00 hor.r, âüâvér rlo uro dê rc.úsoe d. recnolotià dô
infomà9âo, site Po.tàl dê compras Públi@s, sdo prctidid. pelo Píe8oênô deíâ Píetêiturã
Munrcipal, n. sà|. dà coBBrão Perma.ê.te dê trcitação, céntro, dê,!ina iodriguer- MA. o
édirârê seut âóeroe ên.onÍaô.ie disponÍvêis ôo ende.êço êlêtrônico do portàlde co6p.at
Públicâs êô hnF://M.po.ràidêcomp.asplblicâs.com,brlEs.là,ê.imênt6 adicio.ais no
mernô êndercíô êrêiíôíco, dâ3 08.m às 12.0oht

Nr.à RodíiBuêr/MA, 25 de Serêóbro dê 2024.
SAIMUÍDO NONATO sI!VA ]UNIOR

tcP2r6



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU
MIRIM/MÀ

EXTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PRIÇOSAIa de Regisrro
de Preços no 08012024, oriunda do Pregão Eletrônico n" OO9/2024.
OBJETO: Registro de preços pam futuras e eventuais aquisições de
rnedicâmentos e dieta enteral e oral a fim de s,-rprjr a denaÍilâ da
Secretaria lvÍunicipal de Saúde Je ltâpecuru-!Íi.in \14. contbrme
condições, quântidades e exigências cstabelecidas neste inst:Lunento. \l-
GENCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATLTRA: 16109/2024. PARTES
SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru MirimMAe âÍaves dâ Secretaria
Mlnicipal de Saude (Órgão Gerenciador) e a ernpesa LYF DISTRÍBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E }ú{TERIAIS HOSPIIALARES LTDA.
inscrita no CNPJ sob o no 53.000.455/0001-73 (Bercfrci;ária da Ata), no va-
Io.global deRS 189.M1,50 (cento e oitenta e nove mil e sessenta e um rcais
e cinquenta centavos), pam os itens: I,7,8, 10, 12, 13, 15,31,38,52,
88,91.93.95,99, 100, 1C1. 106. r20. 128. 153. 155.

Atâ de Registro de Preços n" 083,/2024, oÍiunda do Pregào Eletrônico
n' 00912024. OBJETO: Registro de preços para futuras e evenÍuais
aquisições de medicamentos e dieÍa enteral e oral a fm de suprir a
demarlda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim MA.
conforme condiçôes, qualúdades e exigências estabelecidas nes-
te instrumenro. VIGÊNCIA: l2 meses. DATA DE ASSINATTIRÂ.
l6i\9l2\21. PARTES SIcNAfÁRIAS: \,Íunicipio de Iapec,Iu \{i
om,4r,lA. atravús rla Sccrctar;a \íunicrpal dc Saúrlr 1órgào Ce.cncra-
dor) e a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, inscrira no
CNPJ sob o n'33.961.610/0001-00 (Beneficiária da.{ta), no valor
Elobal de RS 215.294,20 (duzentos e quinze mil duzentos e noventa e
quâtro reais e vinte centavos), pa.a os itens: 4,14,20,24,26.29,30.
33, 34,35, 46, 50, 108, r 11, 116. 8, 136 e 157.

\-, Ata de Regisrro de Preços o' 084/2024, odunda do pregão Eletrônico
n" 009i2024. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
àquisiçôes de medicameDtos e dietâ enteral e orai a fim de suprir a
demanda da Secretaía Vunicipal de Saúde de Itapecuru-Mirim \,LA.
conforme condições, quantidades e exigências estabeleciCas nes-
te insmllnenlo. VIGÊNCIA: 12 m€ses. DATA DE ASSINÀIURÁ:
16i0912ci4. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Ilapecuru Mi-
rirnMA. atavés da Secretaria Municipal de Saúde (órgão Gerencia-
dor) e a empÍesa A2 PRODUTOS PARA SAIJ.DE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o ÍÍ' 29 .246.2281000148 (Beneflciríria da Ata), no valor
global de RS 188-521,80 (cento e oitenta e oiro mil quiúheÍrros e virte
e um reais e oitenta centavos), paú os itens: 5,45, 103, ll0 e 148.

Alâ de Regtstro de Preços n' 085r'2024, oriunda do Pregào Eletrônico
L' 009/2024- OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
âqúsiçôes de medicamentos e dieta enteÉl e oÉl a fm de suprir a
deúaodâ da Secretaria Municipal de Saúde de Irapecuru-MiÍim-MA.
oonforme cordições, quântidades e exigências estabelecidas nes-
te instrumento. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA:
16t09,2024. PARTES SICNATÁRtAS: Municipio de lrapecuru Mi-
riÍr'À4A, arÍavés da Secreraria Municipal de Saüde 1órgào Ceren-
ciador) e a emprcsa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDI-
CAN{ENTOS LTDA. inscriu no CNPJ sob o n U l .092.i73r000 t -ú9
íBeneficiária dâAra), no valor globàl de RS 84.815.00 (oiien13 - aüa-
tro mil oitocentos e vinte c cinco reais), pa.â os itens: 6, 2j. 70 e 84.
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Ata de Regisko de Preços no 08612024, oúunda do Pregão Ele-
trônico n'009/2024. OBJETO: Regisrro de preços para futuras e

eventuais aquisições de medicamentos e dietâ etrteÉl e oral a íim
de suprú a demanda da Secretaia Municipal de Saúde de Itapecu-
ru-Mirim MA. conforme condições. quantidades e exigências es-

tabelecidas neste instrumento. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE
ASSINAT] T-A. I6Oq,]O]J. P,\RT[S SIG\ATÁRIAS: Municilllo
de ltapec.ru Virrm VA. arravjs da Se(Rlaria Vóiuipal dc Saúde

(Órgào Gerenciâdor) e a empresa M. A. M COÀ1{ÉRCIO E DISTRI-
BII-IDORA DE MEDIC^MENTOS LTDA, iD$rita no CN?J sob o
n' 3l.8lô.848/000I -04 (Beneficiária rla Ata), # valor glq!Al.-!e R§

251 .152.U0 (duzcnro{ c crnqucnta e um mil r"uiát*pq9,ã{*íqr."-
ta e dois reais,). para os itens: lg. {-. 4q. ^' ' 'Àz § ro\ À.I91: r

Atâ de Registro de Preços n" 088/2024. oíunda do Pràgão Eletrônico
n" 009/2024. OB-IETO: Regist.o de preços para luturas e eventuais

aquisiçôes de medicameDtos e diela eíteml e oral a 6m de supdr a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-MiriÍn \,IA.
confome condiçôes, quantidâdes e exigêtcias estabelecidas des-
te iÍrstumento. !'IGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINAfL-RÂ:
1610912024. PARTES SIGNAIÁRIAS: l!Íunicipio de Itapecuru \íi-
rirD/MA, atraves da SecreLana Murucrpal de Saúde (Órgào Geren-
ciador) e a empresa EXCLUSIVA DISTRIBUIDORÁ DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, tuscrita no CNPJ sob o tr" 14.905.50210001-76
(Beneficiária da Ata). no Yalor global de RS 126.529.50 (cenro e vinre
e seis mil quinlrentos e vinle e nô\,e .eais e cinquena oentavos). para
os itetrs:32,51,64. i12, lt5, i68, 169 e 174.

Ata de Registro de Preçôs n! 089/2024. oíuda do PÍegâo Eletônico
n" 009/2024. OBJETO: Regisr.o de preços para futuras e eveniutis
aquisições de me<licamentos e dietà enteml e oÉl a âm de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itâpecuru-Mirim-M,{_
conforme cordições, quantidâdes e exigências estabelecidas nes-
te instÍuúento. \,'IGÊNCIA: 12 meses. DAIA DE ASSNATURA:
l5/09;'2024. PARTES SIG\ATÁRIAS: tÍunicípio de Irapecuru Mr-
rim MA- atrarér da Srcrerarià Vunrcipal de Saúde 1órgào Cerer-
ciador) e a empresa DROGAIONTE LTDA, inscrita ro CIJPJ sob o
n" 08.778.201/0001-26 (Beneficiária dâ Âta), no valor global de R$
49.012,50 (quareDIa e nove mil e doze reais e cinquenta cenla\osr.
para os itens: 5'7, 132 e 160.

Ata de Registro de Preços n" 090/2024. oriunda do Pregão Eletrôüco
n" 009/2024. OBJETO: Registro de preços paÍa furums e evcrruais
aquisiçôes dc medicamenros c dietâ enteral e orâl a Êm de suprü a

demandâ Ca Secretadâ \Íunicipal de Saúde de Irapecuru-Mirim \{A.
confome condições, qu:rnridades e enigências esÉbelecidas nes-
re insErnnenro. '!,IGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINAIURA:
16/09i2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Muicípio de Itapecum Mi-
riÍn/MA- âtra\ es da Secretaria N4unicipal de Saúde (órlào Gercncra-
dor) e a empresa NORD PRODLTOS EM SAUDE LTDA, inscrira
no CNPJ sob o n" 35.753.1 1 l/0001-53 (Beneficiríria daAta), no vaior
global de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos rcais). pera os itens: 75-

AÍâ dc Registro de Prcçôs n'091..2014- oriunda do Piegào Elerrônico
n" 0092024. OBJETO: Regisrr-o de preços pâra futuÉs e e.irnmais
aquisições de iDedicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir a
demanda da SecrcÍaria lvÍunicipal de Saúde de ltapecuru-Mirim MA_
conforme condiçôes, quanridâdes e exigêúcias estâbelecidas nes-
te instumento. VIGÊNCIA: l2 meses. IrAIA DE ASSINATURA:
16/0912024. PARTES SIGNATÁRI-4.S: Iúunicipio de Itapecuru \{i-
rim,A4A, através da Secretariâ Municipal de Saúde (órgão Gerencia-
dor) e a empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICA\4E\-
TOS E PRODUTOS HOSPÍTALARES LTDA, inscrira no CNpJ sob
o n" 14-558.660,0001-04 (Beneficiáia da Ata), no Yaior global de
RS 216.600-00 (dlzcntos e dezesseis mil e seiscentos reais), para os
itens: 123, 141, 1,12. I62 e 163.

Ata de Regisrro de PreÇos n' 08 L/2024. oriunrla do Pregào I lerrónico 
I

n OOq/2024. OBJETO: Regrstro de preços para futuras e evenruais I
aquisições de medicameítos e dietâ enleral e oral a fim de suprir a I

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de lLapecuru-Mirim-MA. I

\ conforme coldições. quantidades e eKigéncias estabelecidas tres- |Y le rnsmorenÍo. VICÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURÁ: I

16/0912024. PARTES SICNATÁruAS: l\4unicipio de lrapecuru Mi- |

rirruMA. aúavés dá Secretaria Municipal de Saúde 1órgào Gerencia- |

rlorl e a empresa VITAL DISTRIBL IDOR A tTDA. inscrira no C\PJ I
sob o n" 04.8i I .541 0001-".t r Benrticrária da 4t.1,. no \ aloí -elobal de I

RS IJ1.840.00 ícenro e lrinra e lrés mil uitoccnro( c quaren,a rcars). i

pam os itens: 2,18.71,11'7e112- 
I

I

I


